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COLEGIADO EXECUTIVO  

 

RESOLUÇÃO 

 Resolução - SEI Nº 26, de 20 de janeiro de 2022  

O Colegiado Executivo do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo Regimento Interno publicado no Boletim de Serviço da Ebserh n° 293, de 

03/07/2017, aprovado pela Resolução da Diretoria Executiva nº 221, de 11 de maio de 2016, resolve:  

Art. 1º Aprovar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2020, celebrado entre o Hospital de 

Doenças Tropicais e a empresa Clínica da Imagem do Tocantins Ltda., conforme Processo n° 

23761.011059/2019-35. 

Parágrafo único. Aprovação realizada na sala da Superintendência em Araguaína - Tocantins, 

na sua 2ª reunião ordinária, realizada no dia 20 de janeiro de 2022. 

Art. 2º Esta Resolução-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Antonio Oliveira dos Santos Júnior 

Presidente do Colegiado Executivo do HDT-UFT 

  

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECOMPOSIÇÃO 

Portaria nº 10, de 24 de janeiro de 2022 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-

UFT), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI 

nº 12, de 15 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 985, de 15 de janeiro de 2021 e no 

Diário Oficial da União, no dia 18 de janeiro de 2021, resolve: 

Art. 1º  Recompor a Comissão de Cuidados Paliativos (CCP), para dar continuidade aos trabalhos da 

referida comissão instituída a partir da Portaria-Sei nº 93, de 22 de outubro de 2021 publicada no 

Boletim de serviço nº 345 de 22 de outubro de 2021. 

Art. 2º  Designar os profissionais, relacionados abaixo, para compor a supracitada Comissão: 

I. Elaine Barros de Alencar Costa, Médica Pediatra, matrícula Siape nº 1852371; 

II. Janeide de Almeida Gomes, Enfermeira Assistencial, matrícula Siape nº 2348321; 

III. Mariana Monteiro Palitot, Farmacêutica, matrícula Siape nº 2348448; 

IV. Santo Ézio Bazzo Junior, Fisioterapeuta, matrícula Siape nº 2300246; 

V. Suelyne Rodrigues de Morais, Nutricionista, matrícula Siape nº 1201209. 
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Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 93, de 22 de outubro de 2021 

publicada  no Boletim de serviço nº 345 de 22 de outubro de 2021. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Antonio Oliveira dos Santos Junior 

 


